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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 08/2017
DATA DA VISITA: 04/04/2017
PROMOTOR DE JUSTIÇA: EDYLENO ÍTALO SANTOS SODRÉ
( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABAIANINHA
DISTRITOS(S): Não há
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	27/06/2008

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	01/08/2013

	1.3 Atribuições
	Plenas - judiciais e extrajudiciais. Curadorias Cíveis e Criminais.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( X )         
Não (   )

	1.5 Designado para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim ( X  )         
Não (   )
Em que unidade? Promotoria de Tobias Barreto
Qual o período/dias da semana? Quintas e Sextas-feiras.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( X  )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Itabaianinha

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( X  )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim ( X  )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (   )           FANESE – Quintas e Sextas-feiras das 19h às 22h.

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: Janeiro de 2017
Período de licenças do último ano: -
Período de Afastamento do último ano: -


1.12 Observações da Corregedoria:

O Promotor de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Flávio Prado Fonseca(Analista – Direito)
Breno Amorim de Brito(Técnico)
Ana Soares de Souza(Requisitada) 
William Góis Alves Cesário(Estagiário de Direito)

	2.2 A estrutura de apoio é
	( X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X  )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	8:00h às 14:00h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	De segunda a sexta, no horário de funcionamento.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	15 pessoas.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim ( X  )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terças e quintas-feiras.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( X )      
Não (   )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( X ) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(  X )  Ofícios recebidos.
( X  )  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
(X)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( X  ) Controle de atendimento ao público.
( X  ) TAC's homologados.
(   ) Guias do Sistema Arquimedes.
(  X ) Autos de Prisão em Flagrante.
( X  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
( X  ) Eleitoral.
(   ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
( X  ) Visitas a Delegacias   ( X  ) CITT  ( X  ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100 ( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.12 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 05  ) quantidade de computadores
( 01  ) quantidade de impressoras
( 01  ) quantidade de scanners
( 01  ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  X  )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (  X   )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (  X   )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (  X   )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (  X   )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (  X   )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (     )
Presídios:                                Sim (     )     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  X  ) Sim    (    ) Não


3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim
( X  ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( X  ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fl. 50 )

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Vara da Comarca
	31
	0
	3843


	
	TABELA 02
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 53)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	926
	933
	95 


	CLASSE
	TABELA 03
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 53)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	383
	381

	Infância e Juventude
	70
	70

	Inquéritos Policiais
	51
	51

	Termos Circunstanciados
	90
	93

	Processo Criminal
	203
	205

	Execução Penal
	47
	48

	Outras Classes
	82
	83

	Total da Promotoria
	926
	933


	Local
	TABELA 04 – Informações sobre processos criminais
(certidões cartorárias – fl. 50)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de um ano em tramitação direta

	Vara da Comarca
	48
	57
	03
	0


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fl. 52)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	11

	1.2 – Petição Inicial
	0

	1.3 Representação por Ato Infracional
	0

	2 – Alegações Finais
	3

	3 – Ciência
	385

	4 – Manifestação
	630

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	0

	6.2 – Contrarrazões
	3

	6.3 – Interposição de Recursos
	0

	7 – Audiências Judiciais
	0

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	1

	TOTAL
	1033


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL – TABELA 06
(certidões cartorárias – fl. 51)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	02
	80
	0
	288


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete (fls. 33/36). 
Contudo, a resenha do sistema de controle processual do TJ/SE (fl. 34) indicava que havia 27 (vinte e sete) processos – todos de habilitação de casamento – com vistas à Promotoria de Justiça de Itabaianinha, alguns desde o mês de maio/2015, sendo que os mesmos não se encontravam fisicamente na Promotoria de Justiça objeto da correição.
Dessa forma, a Corregedoria-Geral orientou que a Promotoria de Justiça diligenciasse junto ao Cartório da Vara de Itabaianinha para que este regularizasse a situação dos feitos, realizando a devida baixa no SCP. 
Já no dia 04 de abril de 2017, o Promotor de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré oficiou ao Juiz da Comarca, solicitando a regularização do sistema, conforme documentos de fls. 577/579.

Foram juntadas peças processuais às fls. 60/83, referentes à atuação eleitoral, cível e criminal da unidade.

As observações referentes ao relatório preliminar e antes destacadas foram justificadas pelo membro ministerial, nos termos do item 13 deste relatório final.
5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( X  ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: Todas.

5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 11/13)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	01
	01
	00
	00
	00

	Fora do Prazo
	00
	00
	00
	00
	00

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	00
	00
	00
	00
	00

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	00
	00
	00
	00
	00


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 14/20)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	674
	03
	02
	00
	00
	24
	00
	01


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	03
	0
	0
	0
	0
	0
	3


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	188
	04
	02
	191
	01
	00
	02
	01


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso (anexar cópias)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201370001658
Ação Civil Pública
201470001461
Ação Civil Pública Ambiental com Pedido de Tutela Antecipada


	201470001550
	Ação de Improbidade Administrativa, por Infringência a artigos da Constituição Federal
	
	
	
	
	

	201570000575
	Ação Civil Pública - ASCOMITA
	
	
	
	
	

	201670001402
	Medida de Proteção de Abrigamento em favor da criança Ariellen Leobina dos Santos
	
	
	
	
	

	201670002062
	Medida de Proteção de Abrigamento em favor do adolescente Gladston Willames da Silva Santos
	
	
	
	
	


5.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas no último ano (anexar cópias)

	Número do TAC/Recomendação
Temática



5.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL
No dia da Correição, verificou-se a existência de irregularidades formais no registro e na tramitação de alguns procedimentos extrajudiciais, os quais foram disponibilizados pelo Promotor de Justiça e sua equipe. 
	
	Procedimento
	Data do recebimento da Reclamação
	Data do registro no PROEJ
	Situação detectada

	a)
	Notícia de Fato 29.16.01.0206 (fls. 177/184)
Notícia de Fato 29.16.01.0205 (fls. 185/194)
Notícia de Fato 29.16.01.0204 (fls. 195/202)
Notícia de Fato 29.16.01.0203 (fls. 203/214)
Notícia de Fato 29.16.01.0202 (fls. 215/223)
Notícia de Fato 29.16.01.0201 (fls. 224/237)
Notícia de Fato 29.16.01.0170 (fls. 252/263)
Notícia de Fato 29.16.01.0171 (fls. 238/251)
Notícia de Fato 29.16.01.0078 (fls. 264/267)
	11.02.2015
27.01.2015
29.01.2015
07.01.2015
08.04.2015
07.01.2015
16.06.2016
22.07.2016
23.03.2016
	25.11.2016
25.11.2016
25.11.2016
25.11.2016
25.11.2016
25.11.2016
21.10.2016
24.10.2016
09.06.2016
	Verificou-se que as Reclamações foram recebidas no Gabinete da Promotoria de Justiça de Itabaianinha em determinada data, mas o registro no Sistema Proej somente ocorria a posteriori. (art. 2º da Resolução n.º 008/2015 – CPJ)
. 
Constatou-se também que, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, estabelecido pelo art. 3º da Resolução nº 008/2015 - CPJ
, a notícia de fato não era prorrogada nem havia instauração de inquérito civil ou de procedimento preparatório, havendo realização de ato instrutório após o prazo de conclusão da notícia de fato (art. 5º da Resolução N.º 008/2015)
. 
Observou-se ainda que o Promotor de Justiça tomava medidas instrutórias na Notícia de Fato, substitutiva ao Procedimento Preparatório ou Inquérito Civil. (artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 008/2015 – CPJ).


	b)
	Notícia de Fato 29.16.01.0043(fls. 269/282)

	29.03.2016
	31.03.2016
	A Notícia de Fato tratava sobre irregularidades no funcionamento de pocilgas do Município de Itabaianinha, havendo celebração de Termos de Compromisso (fls. 269/271), tendo sido o procedimento arquivado sumariamente (Assento nº 02 do Conselho Superior do Ministério Público
, que prevê a remessa de procedimentos extrajudiciais em que há celebração de Termos de Ajustamento de Conduta, para homologação do arquivamento pelo CSMP).


	c)
	Irregularidades no funcionamento do mercado municipal de carnes
	03.11.2015
	Sem registro
	Os documentos de fls. 283/299 tratam de procedimento referente a irregularidades no funcionamento do mercado municipal de carnes. A reclamação foi recebida pela Promotoria de Justiça de Itabaianinha no dia 03.11.2015 e mesmo tendo o Promotor realizado diversas diligências investigatórias, até a data da correição, o procedimento se encontrava sem qualquer registro no Sistema Proej (art. 2º da Resolução N.º 008/2015 – CPJ).


	d)
	Menor em situação de risco
	15.02.2017
	Sem registro
	Os documentos de fls. 157/159 tratam de menor em situação de risco. A reclamação foi recebida pela Promotoria de Justiça de Itabaianinha no dia 15.02.2017 e, até a data da correição, o procedimento se encontrava sem qualquer registro no Sistema Proej (art. 2º da Resolução N.º 008/2015 – CPJ).


	e)
	Funcionamento da Guarda Municipal de Itabaianinha
	22.03.2016
	Sem registro
	Os documentos de fls. 160/175 tratam de investigação sobre o funcionamento da Guarda Municipal de Itabaianinha, não havendo registro no Sistema Proej, mesmo já tendo sido realizadas audiências, expedidas notificações e ofícios desde o dia 22.03.2016. (art. 2º da Resolução N.º 008/2015 – CPJ).

	f)
	Notícia de fato 29.15.01.0166 (fls. 306/578)
	26.10.2015
	28.10.2015
	A Notícia de fato nº 29.15.01.0166 foi registrada em 28.10.2015, após recebimento de reclamação em 26.10.2015 (fls. 306/316). Após a realização de diligências iniciais (fls. 317/386), o procedimento foi arquivado sumariamente em 01.12.2015 (fl. 578). Mesmo após o arquivamento, foram empreendidas diligências, sem se proceder à reabertura formal da Notícia de Fato, com lançamento dos trâmites no Proej como “Informações Adicionais” (fl. 577). Após a juntada dos documentos de fls. 387/576, o Promotor determinou fossem os interessados notificados e não havendo manifestação, manteve o arquivamento sumário. Não há comprovação de que os interessados foram notificados (art. 3º, § 3º, da Resolução N.º 008/2015 – CPJ).

	g)
	Procedimento Preparatório 29.17.01.0013 (fls. 583/584)
	17.11.2015
	30.03.2016
	Instaurado em 30.03.2017 (Portaria nº 01/2017), verificou-se que a reclamação havia sido recebida e despachada em 17.11.2015, sendo registrada no Sistema Proej, como Notícia de Fato, em 14.03.2017. O procedimento permaneceu paralisado, sem despacho, de 17.11.2015 a 14.03.2017.




Apesar de não restar evidenciado prejuízo na resolutividade da atuação do Promotor de Justiça mas considerando as irregularidades formais antes apontadas, a Corregedoria-Geral ORIENTOU:
I) que a Promotoria de Justiça passasse a registrar as reclamações no sistema PROEJ, quando do seu recebimento, e que os procedimentos não sejam instruídos sem registro;
II) que a Promotoria de Justiça registrasse, imediatamente, no sistema PROEJ, as Notícias de Fato, ainda em tramitação, apontadas nas alíneas c, d, e da tabela acima;
III) observar os prazos e o regime de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, previstos na Resolução nº 008/2015 – CPJ, especialmente quanto às Notícias de Fato;
IV) que, mesmo nos procedimentos de Notícia de Fato, havendo celebração de termos de ajustamento de conduta, devem os autos serem remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do Assento nº 02 do CSMP. Assim, a Notícia de Fato nº 29.16.01.0043 deveria ser remetida ao CSMP, para a devida apreciação;
V) que fosse encaminhada a esta Corregedoria-Geral a comprovação de notificação dos interessados da Notícia de fato nº 29.15.01.0166;
VI) que a Promotoria de Justiça informasse a situação atualizada do Procedimento Preparatório nº 29.17.01.0013.

As observações referentes ao relatório preliminar e antes destacadas foram justificadas pelo membro ministerial, nos termos do item 13 deste relatório final.
6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 585/596
	
	X
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 21
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP – fls. 22/23
	X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP – fls. 24
	X
	
	

	DISQUE 100 – fls. 25/27
( 02  ) Caixa de entrada
( 04 ) Em análise
(  36  ) Arquivadas
	
	X
	


6.1) Observações da Corregedoria-Geral


a) Arquimedes

Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

De acordo com extratos do Sistema Arquimedes (fls. 585/596), observa-se uma inconstância no registro dos processos judiciais da Promotoria de Justiça de Itabaianinha, com meses em que não houve nenhum processos registrado:
	Mês
	Processos Recebidos
	Processos Devolvidos

	Abril/2016
	92
	91

	Maio/2016
	165
	162

	Junho/2016
	219
	218

	Julho/2016
	73
	73

	Agosto/2016
	75
	77

	Setembro/2016
	44
	44

	Outubro/2016
	28
	33

	Novembro/2016
	40
	40

	Dezembro/2016
	6
	6

	Janeiro/2017
	0
	0

	Fevereiro/2017
	75
	74

	Março/2017
	112
	111



No dia da correição, os servidores já foram orientados a registrar no Sistema Arquimedes todos os processos judiciais recebidos pela unidade, inclusive os feitos virtualizados.

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, também deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 20062) ou e do movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.

No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao MP, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.
b) Disque-100

Pela resenha do Sistema Disque-100, observou-se que havia 02 (duas) denúncias aguardando análise, ainda do ano de 2016.

	Manifestações Aguardando Análise

	Protocolo de Atendimento
	Denúncia no Disque 100
	Data do Atendimento

	1205077
	759329
	25/08/2016

	1257124
	791053 – 1C
	12/12/2016



Também existiam 04 (quatro) denúncias, ainda em análise, do ano de 2015 e 2016.

	Manifestações em Análise

	Protocolo de Atendimento
	Denúncia no Disque 100
	Data do Atendimento

	1065365
	665117
	12/12/2015

	1129963
	710727
	04/04/2016

	1162154
	732344
	30/05/2016

	984784
	601982
	14/06/2015



A Corregedoria informa que, quando do recebimento das denúncias do Disque-100, deve-se fazer registro delas no sistema PROEJ, como Notícia de Fato, dando-se regular andamento. E tão logo sejam as denúncias analisadas, os despachos de diligências ou de arquivamento devem ser encaminhados ao CAOPIA, através do e-mail caopiadisque100@mpse.mp.br, para que seja realizada a alimentação do sistema. 



Maiores esclarecimentos sobre o conteúdo das denúncias podem ser obtidos diretamente junto ao CAOPIA.

c) Inquéritos no PROEJ

Os inquéritos policiais que ainda se encontravam cadastrados no sistema PROEJ (fl. 37) já foram devidamente atualizados (fl. 597).


As observações referentes ao relatório preliminar e antes destacadas foram justificadas pelo membro ministerial, nos termos do item 13 deste relatório final.
7) VISITAS 
7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA – fls. 84/89   (  X ) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição
7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO  - fls. 90/96 (  X ) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     ( X ) Sem atribuição
7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( x  ) Não  
8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

O Promotor de Justiça informou sobre o reconhecimento da comunidade itabaianinhense da importância do trabalho desenvolvido pela Promotoria de Justiça. Recebeu títulos de mérito no grau máximo da localidade recebidos. (fls. 651/652) 
9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Sim, Escolas Municipais e Estaduais

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	Sim, CAPS, CREAS(palestras para usuários)

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Sim

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Sim

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Sim

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sim


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	( X   ) Sim

	
	(    ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Coleta Seletiva de lixo.


	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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12) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Diante do que ficou registrado na Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas, no prazo de 90 dias, quando serão novamente observados os sistemas da Promotoria de Justiça:
a) que a Promotoria de Justiça verifique junto ao Cartório da Vara da Comarca se foi dado baixa nos processos de habilitação de casamento que não mais se encontravam na unidade ministerial, como solicitado por meio do Ofício 53/2017 (fl. 580); 


b) em relação aos procedimentos extrajudiciais: 
I) que a Promotoria de Justiça passe a registrar as reclamações no sistema PROEJ, quando do seu recebimento, e que os procedimentos não sejam instruídos sem registro;
II) que a Promotoria de Justiça registre, imediatamente, no sistema PROEJ, as Notícias de Fato, ainda em tramitação, apontadas nas alíneas c, d, e da tabela acima;
III) observar os prazos e o regime de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, previstos na Resolução nº 008/2015 – CPJ, especialmente quanto às Notícias de Fato;
IV) que, mesmo nos procedimentos de Notícia de Fato, havendo celebração de termos de ajustamento de conduta, devem os autos serem remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do Assento nº 02 do CSMP. Assim, a Notícia de Fato nº 29.16.01.0043 deve ser remetida ao CSMP, para a devida apreciação;
V) que seja encaminhada a esta Corregedoria-Geral a comprovação de notificação dos interessados da Notícia de fato nº 29.15.01.0166;
VI) que a Promotoria de Justiça informe a situação atualizada do Procedimento Preparatório nº 29.17.01.0013.
c) que o sistema Arquimedes passe a ser devidamente alimentado, com o cadastramento da entrada e saída de todos os processos judiciais da Promotoria;
d) que sejam diligenciadas as denúncias do Disque-100, com encaminhamento das providências adotadas/arquivamentos ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência – CAOPIA (caopiadisque100@mpse.mp.br).
13) RESPOSTA DO PROMOTOR

Em resposta ao Relatório Preliminar de Correição, o Promotor de Justiça Dr. Edyleno Ítalo Santos Sodré informou, em relação ao item “12.a” - processos de habilitação de casamento - que todos eles já foram excluídos do lançamento equivocado, conforme documentos de fls. 616/620.

Quanto aos itens “12.b – I e III”, o Promotor de Justiça informou que o sistema PROEJ vai ser rigorosamente alimentado e que solicitou à Procuradoria-Geral de Justiça curso de treinamento para os auxiliares da unidade, a fim de atender, de forma padronizada, à nova taxonomia usada nos expedientes e à Resolução nº 008/2015-CPJ, tudo sem prejuízo à continuidade do atendimento ao público (fls. 612/612-v).


Quanto ao item “12.b – II” - procedimentos que estavam em andamento sem registro - foi informado que todos já foram registrados (fls. 653/655).


Em relação ao item “12.b – IV” - procedimento nº 29.16.01.0043, com termo de ajustamento de conduta e arquivado sumariamente - o Promotor após relato com justificativa de como procedeu, informou que o mesmo foi desarquivado e será remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, conforme determinado pela Corregedoria-Geral (fls. 656/657).


Em relação ao item “12.b – V”, o Promotor informou que foram enviados os comprovantes de notificação dos interessados, sobre o arquivamento da Notícia de Fato nº  29.15.01.0166 (fl. 659).

Quanto ao item “12.b – VI” - Procedimento Preparatório nº 29.17.01.0013 - o Promotor informou que foi aforada ação de improbidade administrativa (fls. 660/669).

Em relação à alimentação do Sistema Arquimedes (item c), o Promotor de Justiça justificou problemas seguidos da internet, que deixam o sistema “fora do ar”, razão pela qual alguns processos foram devolvidos ao Cartório Judicial sem registro. Também não houve registro no Arquimedes, durante o mês de janeiro/2017, quando o Promotor de Justiça e o Técnico da unidade estavam em gozo de férias, não havendo outro servidor disponível para operar o sistema. Aduziu que a discrepância entre os dados do SCP-TJ/SE e o Arquimedes não gerou prejuízo para a prestação do serviço público ministerial. Por fim, disse que o Arquimedes tem sido rigorosamente alimentado, tendo sido, inclusive, solicitado treinamento para todos os servidores da Promotoria (fls. 648/650).

O Promotor informou que as denúncias pendentes do Disque-100 (item d) já foram devidamente regularizadas (fls. 671/677).

O Promotor relatou ainda que a Comarca de Itabaianinha é de grande movimento processual, sendo apontada pela Corregedoria do Tribunal de Justiça “como uma das piores do Estado”. Afirmou: “Assim, o atraso no andamento dos feitos (mais de cinco mil processos em trâmite), tem feito com que os cidadãos procurem, e muito, a Promotoria como forma de resolver problemas”. Disse que prioriza o atendimento ao público, mesmo diante do acúmulo de atribuições em outras unidades ministeriais (fl. 614-v).

Por fim, o Promotor de Justiça registrou que, quando assumiu a Promotoria de Itabaianinha, em agosto de 2013, “era lastimável o estado de movimentação dos procedimentos extrajudiciais do PROEJ”. Afirmou que serão envidados esforços para manter os serviços em dia (fl. 615).

ASSIM, OBSERVA-SE QUE O PROMOTOR DE JUSTIÇA DILIGENCIOU PARA ACOLHER, DE PRONTO, INTEGRALMENTE AS OBSERVAÇÕES APONTADAS NO RELATÓRIO PRELIMINAR.
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: BOM (Itens 5.5 e 13)
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: BOM (Itens 5.5, 6.1 e 13)
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO

CONCEITO GERAL: MUITO BOM
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias quando, após, será encaminhado, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 10 de maio de 2017
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
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	Art. 2º. A Notícia de Fato deverá ser registrada no sistema informatizado de controle do Ministério Público, distribuída e encaminhada ao órgão ministerial com atribuição para apreciá-la.


�	Art. 3º. Art. 3º. A Notícia de Fato será apreciada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua apresentação, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por igual período.


	§ 1º. No prazo definido no caput deste artigo, o Membro do Ministério Público poderá colher informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração do procedimento próprio, sendo vedada a expedição de notificações e requisições. 


�	Art. 5º. O Membro do Ministério Público, verificando que o fato requer apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 3º, instaurará o procedimento próprio.


�	Assento nº 02: Salvo o caso de interposição de recurso ou de celebração de termos de ajustamento de conduta, não há necessidade de homologação, pelo Conselho Superior do Ministério Público, da promoção de arquivamento de Notícia de Fato instaurada pelas Promotorias de Justiça nos seguintes casos: a) indeferimento de instauração de inquérito civil por não se tratar de fato que se subsuma entre as atribuições do ministério público; b) se o fato já tiver sido objeto de outra investigação ou de ação civil pública; c) se o fato, de cunho individual e sem relevância social, já se encontrar solucionado.


��












	 Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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